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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA OE SAO FRANCISCO 

Estado do Espirita Santo 

LEI Nº 056/1990 

Autorjza a aquisiçao de terreno e a abertura de 

dj to especial e dá outras p1·ovj ciências . 

, 
cre-

O Prefeito Municipal de Barra de são 

Francisco, Estado do Espírito Santo , 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNIC IPAL DECRE 

TOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI : 

Art . lº - Fjca o Poder Executivo , atrav~s do Prefeito 

Municipal, autorizado a adquirir 9ara o Município de Barra de 

são Francisco , um imó vel medindo 499 . 115,00m2(quatrocentos e no 

venta e nove mil, cento e quinze metros quadrados) , situado no 

Jugar denominado 11 Sete de Seternbro 11
, Margens do Rio São Francis 

co e da Rodovia Barra de São Francisco-Ecoporanga , Distrito da 

Sede , neste Munictpio , confrontando- se por seus diversos lados 

com Francisco Tarvino , Pedro Castilho , Sebasti~o Silvano Veloso 

Furtado e Regina Veloso Furtado de Souza ou sucessores deste 

pertencente a CECILIA VELOSO FURTADO FRAMHOL , registrado sob nu 

mero R-1/ 3939 , fls . 185 , de ordem do livro 2 - M, no Cartório de 

Hegis Lro de JmÓvei s desta Comarca , pelo preço de Cr$ 9.000.000,00 

(nove milh~es de cruzeiros) . 

§ 1~ - O imóvel descrito neste artigo ser~ utiliza 

do pelo Municioio para , com recursos proprios ou mediante acor

dos ou conv~nios , construir casas pooulares e areas de lazer pa 

r2 a popu lação ma·s carente . 

§ 2º - O Pagamento do preço tratado no 11 caput " deste 

ai· L Lgo será fej Lo com i·ecursos próprios do Município, au tor·:Lza

da , por~m , a u tillzaç ão de rec ursos de eventuais conv~nios que 

venha o p.,,efe.L to Municipal a firmar com Órgãos do Governo do Es 

tado do Espjr j Lo Santo , para a mesm a finalidade . 

Art . 2º - Para o pagamento do preço do terreno a ser 

ado ui •·joo , fica o Poder Exec utivo Municipal autorj_zado a abrir , 

no cor r n Le exerci c :Lo fj nance iro , com os recursos do excesso d(\ ;J 
ar•ecodmçio , um cridito especial de ati Cri 9 . 000 . 000,00(n~ve~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

Continuação da Lei nº 056/1990 ... 

milhões de cruzeiy·os) aue terá a dotação seguinte: 

05.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

05. 50 - Secretaria Municipal de Obr'as e Serviços Urbanos 

10 - Habitação e Urbanismo 

58 - Urbanismo 

316 - Habitações Urbanas 

1. 29 - Aquisição de Imóvel para Cons [,rução de Casas Po1JuL:11·<~s 

4100 - Investimentos 

4110 - Obras e Instalações 

- TOTAL ......................... Cd~ 9. 000. 000, 00 (nove rn:i 1 hÕes / 

de cruzeiros) . 

Art. 3"' - Esta Lei entrara em vigor na data de st1é1 ~1u 

blicação, autorizado o Poder F:xecut:ivo [l rep:ul;-unenl:a-Jn n:U'(' / 

sua melhor execução . 

cisco, 

Ar't. 11 º - F i carn revogadas as di suos i <;c;es e111 crn il r·,· 1 · i u . 

Gabinete do Prefeito Muni c i oal àe füHTci d.e são F r ;:m-- r, 

Estado do Espirito Santo, aos JH de se te1.1brt dE-~ l CJ\)U. 

( , / 1 

EluvAL o EUZEBIO DOS . JOS 

----;;: feito Municipa 1 


